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PRoJEToDELETN' 13 zozo

o rR-EFEITo oo tvluxtcÍplo DE nstÂNCLt, ESTADo DE

SERGIPE, nN»nÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do art. 80, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Estância,

Faz saber que a Câmara Municipal âprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art, 1'. Altera a Tabela Salarial Específica dos Agentes Comuniüí.rios de

Saúde e Agentes de Combate as Endemias constante no Anexo II da Lei Municipal n'

2.078/2019, conforme reajuste necessario no piso salarial da categoria e em obediência

ao art. 198, §9'da Constituição Federal.

AÍt. 2". Os valores passarão a ser os constantes na Tabela Salarial

Especifica, conforme o Alexo da presente Lei, com respectivas progressões de letras e

níveis de vencimento.

Art. 3'. Os valores reajustados conforme a nova tabela salarial do presente

Anexo terão vigência a partir da competência de janeirol2026.
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Art. 4o. Eventuais ressarcimentos aos servidores, provenientes dos reajustes

da tabela do Anexo, serão feitos de forma retroativa no prazo mríximo de até 60

(sessenta) dias, com data inicial no primeiro pagamento mensal após assinatura desta

lei.

Art. 5". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contriirio.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 23 de fevereiro

de2026.

AND G ÇA SANTOS
Prefeito do Mu io de Estância/SE
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Tabela Salarial Especifica dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de
Combate as Endemias

NivEr. Df,

Vf,\CIMr]\'I
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I R$3.242.00 R$.3.258.2 r R$3.290.79 RS3.121.70 R$1.356.93 R$3.390.s0 R$3.424.41

II R$3.427.14 R§3.,144.57 R$3.479.02 R$3 5l l-81 R§3.548.95 R§1.s84..14 R§1.620.28
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Exmo. Sr. Presidente:

Senhores Vereadores:

ANDRE GRAÇA SANTOS, Prefeito de Estância, Estado de Sergipe, no

uso de suas atribuições legais, vem respeitosamente à presença dos Nobres Edis

apÍesentaÍ o seguinte projeto de lei que ALTERA A TABELA SALARIAL

ESPECÍFICA DOS AGENTES COMLTNITÁRIOS DE SAUDE E AGENTES DE

COMBATE AS ENDEMIAS CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI MLTNICIPAL N'

2.07812019 E CONFORME ART. I98, §9'DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente proposição tem por finalidade alterar, no âmbito do Município

de Estância, a Tabela Salarial Especí{ica dos Agentes Comunitarios de Saúde - ACS e

dos Agentes de Combate às Endemias ACE, constante no Anexo II da Lei Municipal

n" 2.078/2019, a fim de promover a devida adequação ao piso salarial da categoria, em

conformidade com o art. 198, § 9', da Constituição Federal.

A medida ora proposta atende ao dever de compatibilização da legislação

municipal com a disciplina constitucional vigente, assegurando a atualização da tabela

de vencimentos desses profissionais e a regularidade dos atos de gestão de pessoal no

âmbito da Administração Pública Municipal.

Ressalte-se que os Agentes Comunitarios de Saúde e os Agentes de

Combate às Endemias desempenham funções essenciais à execução das políticas

públicas de saúde, com atuação direta na atenção primrária, na prevenção de doenças,

na vigilância em saúde e no acompanhamento das famílias e comunidades, ruzão pela

qual a adequação ora proposta também representa o recoúecimento da relevância de
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suas atribuições para o fortalecimento do sistema público de saúde no Município

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos

nobres vereadores, confiando no elevado espírito público que norteia esta Casa

Legislativ4 e solicitando sua aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, 23 de fevereiro de

2026.

AND G SANTOS
Prefeito do Município de Estância./SE
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nuoaçÃo FTNALAo pRoJETo DE LEt N, t3/2026.

o pREFEITo oo uuxrcÍplo DE BsrÂNcIa, ESTADo DE

SERGIPE, ANDRE GRAÇA SANTOS. no uso de suas atribuições legais e na

conÍ-ormidade do art. 80. inciso ll. da Lei Orgânica do Municipio de Estância,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Altera a Tabela Salarial Especifica dos Agentes Comunitários de

Saúde e Agentes de Combate as Endemias constante no Anexo II da Lei Municipal n.

2.07812019, conforme reajuste necessário no piso salarial da categoria e em obediência

ao art. 198. §9o da Constituição Federal.

Art. 2', Os valores passarão a ser os constantes na Tabela Salarial Especifica,

conÍbrme o Anexo da presente Lei, com respectivas progressões de letras e níveis de

verlclmento

Art.3'. Os valores reajustados conforme a nova tabela salarial do pÍesente

Anexo terão vigência a partir da competência de j arcirol2O26.
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Art. 4'. Eventuais ressarcimentos aos servidores, provenientes dos reajustes

da tabela do Anexo. serão feitos de forma retroativa no prazo máximo de até 60 (sessenta)

dias, com data inicial no primeiro pagamento mensal após assinatura desta lei.

Art. 5'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Estância, 24 de fevereiro de 2026.

COMISSÃO DE LEGISLÁÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

de Souza Morais

nÍe SecreÍário

0nseco S nlos
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Gabinete do Prefeito

Ofi cio n' 60 /2026 / GP -\,8 / SE

Estância/SE, 23 de fevereiro de 2026.

Ao Seúor
Pedro Kaique tr'reire Menezes
Presidente da Câma.-a cie Vereadores de Estância
Nesta

Assunto: Encaminhamento de projeto de lei"

Senhor Presidente,

cumprimentaado, iniciarmente, vossa Excelênciq vimos por meio deste, encaminhar
para apreciação desta casa legislativa, o segúnte projeto de lei:

PL: ALIERÁA TABELA SALARIAL ESPECÍFICA DOS AGENTES COMTINITÁRIOS DE
SAÚDE E AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS CONSTANTE NO ANEXO II DA LEI
MIJNICIPAL N" 2.078/2019 E CONFORME ARr. I98, §r DA CONSTITUÇÃO FEDERAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

seguem em anexo o projeto já referido, acompanhado da devidajustificativa.

Ressaltamos requereÍ o trâmite em caráter de URGÊXCIa.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para
reiterarmos os votos de estima e consideração.

AND S,dNTOS
Prefeito do Munícípio <ie Estância,rSE

.t4aJf
DiretoÍâ dâ

lr.rrã rirüíl l. - ,râ
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